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Complexo Administrativo da Fazendinha

PLANO DE CURSO

CURSO: QUANDO NASCE UM PAI - ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE
PATERNIDADE RESPONSÁVEL (2022).

OBJETIVO GERAL

Apresentar informações relacionadas à paternidade
responsável, de forma a sensibilizar e empoderar os pais para a
participação na vida dos filhos. Além disso, pretende-se
oferecer oportunidade para o cumprimento das exigências da
Resolução nº 576, de 19 de abril de 2016, que regulamenta a
ampliação da licença paternidade.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Após a realização do curso, os participantes deverão ser
capazes de:

Reconhecer a importância da atuação do homem no
planejamento familiar, no pré-natal e no parto;
Explicar os conceitos de paternidade na sociedade
moderna, assim como os benefícios da paternidade
responsável;
Refletir sobre a influência da atuação paterna na família e
na sociedade;
Reconhecer a preocupação crescente das entidades públicas
com o assunto e a evolução da elaboração de bases jurídicas
que corroboram com a preocupação de fornecer aos pais a
possibilidade de exercer a paternidade;
Apoiar o aleitamento materno ao compreender sua
importância;
Sugerir a introdução de alimentos conforme a faixa etária
da criança;
Participar do desenvolvimento psicomotor de seu filho no
primeiro ano de vida;
Preparar-se para exercer a paternidade responsável.



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I - Paternidade responsável

 Aula 1:  Paternidade responsável e seus benefícios
 Aula 2: Do planejamento familiar até o parto

Módulo II - Aleitamento materno

 Aula 1: Benefícios do aleitamento materno
 Aula 2: Mamãe saiu. E agora, como amamentar?
Orientações sobre a extração, a conservação e a oferta do
leite materno extraído

Módulo III - Alimentação e estimulação psicomotora do bebê

 Aula 1: Introdução de alimentos: quando e como fazer
 Aula 2: Estimulando o desenvolvimento psicomotor ao
longo do primeiro ano de vida

PROFISSIONAL(IS) DE ENSINO
(CONTEUDISTAS)

Adriana Aragão Craveiro Leite
Currículo resumido: Médica graduada pela Universidade de
Brasília, Médica especialista em Pediatria com formação em
residência médica em pediatria pelo Hospital Regional da Asa
Norte (Secretaria de Saúde do Distrito Federal). Membro
Titular da Sociedade Brasileira de Pediatria. Mestre pela
Universidade de Brasília.  Médica pediatra e Chefe da Seção de
Assistência Materno-Infantil do Supremo Tribunal Federal.

Patrícia da Gama Radaelli
Currículo resumido: Nutricionista com especialização em
Educação e Promoção da Saúde e Mestrado em Nutrição
Humana, todos pela Universidade de Brasília. Professora
Titular da disciplina Nutrição Materno-Infantil no Centro
Universitário de Brasília – UniCeuB, de julho de 2004 a
fevereiro de 2005. Analista Judiciário/Nutrição no STF e na
Seção de Assistência Materno-Infantil desde 2001, tem como
atuações principais os trabalhos desenvolvidos no Berçário e
nos atendimentos ambulatoriais.

Revisão de texto: 

Glaydson Dias Mendes
Técnico Judiciário, área Administrativa, lotado na Seção de
Capacitação Continuada desde o seu ingresso no STF, em
fevereiro de 2016, com licenciatura no curso de
Letras/Português, pela UnB.

Diagramação do material e Coordenação EaD:
SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas

Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas

Seção de Educação a Distância

PERÍODO DE REALIZAÇÃO Disponível a partir de 26 de setembro de 2022 até 16 de
dezembro de 2022.



HORÁRIO O curso estará disponível a partir das 14h do dia 26/9/2022 às
23h59 do dia 16/12/2022.

CARGA-HORÁRIA TOTAL 08 horas-aula

MODALIDADE A distância

ÁREA TEMÁTICA (CEAJUD/CNJ) Responsabilidade Social

PÚBLICO-ALVO Magistrados e Servidores do TRT 10, do sexo masculino, que
planejam ser pais (biológicos ou adotantes).

LOCAL DE REALIZAÇÃO

http://ava.trt10.jus.br/. (Moodle)

Acesso ao curso: Se você é magistrado, servidor, estagiário ou
terceirizado do TRT10, basta usar seu usuário da intranet. Se
não conseguir fazer seu login, entre em contato com o Suporte
da Escola Judicial do TRT10 3348.1878, com o servidor
Samuel Fadigas.

METODOLOGIAS

Este evento será realizado na modalidade a distância e no
f o r m a t o autoinstrucional, via internet, utilizando-se a
plataforma Moodle, disponível no Ambiente Virtual de
Aprendizagem da Escola Judicial do TRT da 10.ª Região, tanto
para apresentação do conteúdo quanto para cumprimento e
gerenciamento das atividades avaliativas. Por esse motivo, é
preciso que o participante tenha autodisciplina, motivação para
os estudos, responsabilidade e auto-organização.

  Caberá ao aluno:

Assistir às videoaulas disponibilizadas em cada Módulo;

Realizar a leitura do material complementar de cada
Módulo, quando houver;

Por ser oferecido no formato autoinstrucional, o presente curso
não possui professor-tutor para acompanhamento do aluno. 

INSCRIÇÕES

A inscrição é de responsabilidade de cada interessado e deverá
ser realizada no Portal da Escola Judicial Portal da Escola
Judicial - EJUD 10 Virtu@l .

Os inscritos deverão se inscrever diretamente no Moodle
(ava.trt10.jus.br).

O curso não estará disponível no Portal da Escola Judicial do
TRT10.

CRITÉRIOS DE FREQUÊNCIA E
AVALIAÇÃO

Ao consultar os conteúdos em momento próximo ao prazo de
encerramento, o participante assume o risco de enfrentar
dificuldades técnicas, sem tempo hábil para regularização.

Ao final do curso, após a realização de todos os Módulos
componentes do Treinamento, os participantes deverão
responder a Avaliação de Reação, disponível no Ambiente
Virtual de Aprendizagem.

http://ava.trt10.jus.br/
http://ava.trt10.jus.br/


CRITÉRIO DE CERTIFICAÇÃO

Este Curso não é válido para promoção nem para Adicional
de Qualificação.
O recebimento do certificado ficará condicionado ao
cumprimento de dois quesitos:

acesso integral ao conteúdo obrigatório; e

Preenchimento do formulário de Avaliação de Reação.

O certificado deverá ser gerado pelo participante.

Caso deseje, a impressão do certificado pode ser realizada
mediante acesso ao Portal da Escola Judicial do TRT da 10.ª
Região, na seção Eventos / Inscrições - Meus cursos.

INVESTIMENTO
Não haverá custo para a oferta deste Evento por ser
oferecido na modalidade a distância no formato
autoinstrucional.

ACESSO AO EVENTO
Após o período de realização do curso, o conteúdo do curso
ficará acessível aos participantes - apenas para visualização -
até 31 de dezembro de 2022.

SANÇÕES
ADVERTÊNCIA

Conforme art. 7.º da Portaria PRE-DGA n.º 276/2005, o
servidor perderá o direito de participar de eventos de
capacitação, pelo período de seis meses, no caso de: 

I - inobservância do disposto no artigo anterior (art. 6.º -
o pedido de cancelamento de inscrição deverá ser realizado em
até 2 dias úteis anteriores ao início do Curso);

II - desistência sem causa justa, após o início do evento;

III - reprovação por motivo de faltas, quando for o caso;

IV - inscrição por iniciativa do servidor sem a anuência do
dirigente da unidade organizacional.

Parágrafo único. Não se aplica a penalidade prevista neste
artigo ao servidor que, no prazo do art. 6.º ou durante o evento,
entrar em licença ou afastar-se do serviço por determinação ou
com o consentimento da Administração. 

http://www.trt10.jus.br/institucional/portarias/dga/2005_276.pdf


INFORMAÇÕES GERAIS

Magistrados:

Este evento NÃO será válido para fins de
Promoção. Após o término do Curso, será
automaticamente registrada, aos concluintes, as
horas-aulas.

Servidores:

O e-mail institucional no ambiente de
aprendizagem da Escola Judicial (EJUD10) não
deverá ser alterado. 

Nos termos do do art. 9.º, § 3.º, da Resolução CSJT
n.º 159, de 27 de novembro de 2015, "As horas de
capacitação que excederem a jornada diária não
serão compensadas nem computadas como horas
extraordinárias".

Nos termos do art. 9.º, § 2.º, da Resolução CSJT n.º
159, de 27 de novembro de 2015, "Os servidores
inscritos em ações de educação a distância
oferecidas pelos órgãos do Poder Judiciário
podem dedicar uma hora da jornada diária de
trabalho para participação nas atividades
propostas".

Nos termos do art. 9.º, § 4.º, da Resolução CSJT n.º
159, de 27 de novembro de 2015, "As horas de
estudo realizadas pelo servidor fora das
dependências do Poder Judiciário, na metodologia
a distância, não serão computadas como horas
trabalhadas".

Esse evento NÃO será válido para fins de Adicional de
Qualificação.

A Escola Judicial não é responsável pela provisão da
infraestrutura tecnológica necessária à participação nos cursos
na modalidade a distância que promove ou, meramente,
disponibiliza. 

Para esclarecimentos de dúvidas, entre em contato com a EJUD
10 por meio do telefone 3348-1870 ou e-mail: 
escola.judicial@trt10.jus.br.

REFERÊNCIAS
BIBLIOGRÁFICAS ​

A Biblioteca Fernando Américo Veiga Damasceno dispõe de
um acervo de cerca de 7.000 livros e periódicos. As obras são
em maioria da área do Direito, com prioridade para
as relacionadas ao Direito do Trabalho.

Conta também com obras de áreas do conhecimento correlatas,
como filosofia, sociologia, português, administração, dentre
outras, e obras de referência como dicionários e manuais.

Artigos e livros eletrônicos podem ser selecionados pela equipe
de bibliotecários a partir de bases de dados jurídicas de
legislação, doutrina e jurisprudência.

  

https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/1939/75331/2015_res0159_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/1939/75331/2015_res0159_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/1939/75331/2015_res0159_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
file:///opt/sei/temp/escola.judicial@trt10.jus.br
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